MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_______________________________________________________________________________

	Processo nº.: 1294/2009 – Classe 30

Assunto: Embargos de Declaração com efeito infringente - Recurso Especial Eleitoral - Referente ao Processo nº 107/2008 da 12ª ZE – Dom Aquino - Prestação de Contas de Campanha – Eleições 2008 – Desaprovação das Contas.

Embargante: Eduardo Zeferino

Relator: Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes manejado por EDUARDO ZEFERINO, objetivando a reforma da decisão que negou seguimento ao Recurso Especial interposto ao TSE pelo embargante. 

Em síntese, alega o embargante que a decisão  omitiu-se quando deixou de analisar a possibilidade de cabimento do Recurso Especial face a novidade trazida pela Resolução nº 22.715/2008, no seu art. 41, §3º que passou a declarar a inelegibilidade cominada potenciada daqueles que tem contas de campanha reprovada.

Terminou pedindo o acolhimento dos embargos, dando efeito modificativo, reformando a decisão monocrática, para o fim de dar seguimento ao Recurso Especial interposto.

É a síntese do necessário. Passa o Ministério Público Eleitoral a manifestar.
Após análise, verifica-se que a intenção do embargante é tão somente rediscutir matéria já devidamente decidida por essa Eg. Corte Eleitoral, sob o ponto de vista probatório, o que não se enquadra nas hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.

A Resolução nº 22.715/2008 do TSE que regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais dispõe em seu art. 10 que é obrigatorio a abertura de conta bancária específica para registro de todo o movimento financeiro da campanha eleitoral, tanto para o candidato, quanto para o comitê financeiro, independentemente da existência de recursos.

No caso em tela, verificou-se que o embargante deixou de proceder a utilização da conta-corrente específica para movimentar os valores gastos ou recebidos em sua campanha. E o não registro de gastos e receitas na conta criada especificamente para essa finalidade não constitui mero erro formal, trata-se de irregularidade que atinge a própria gestão dos recursos, inviabilizando a verificação da lisura da arrecadação e dos gastos da campanha, impossibilitando que se possa conhecer e julgar com confiabilidade a futura prestação de contas. 
Verifica-se ainda, que houve ausência de recibos eleitorais, irregularidade de natureza material e insanável conforme entendimento pacífico dos Tribunais, pois impossibilita a correta verificação das informações constantes em sua prestação. Situação que também culminou para a desaprovação das contas do embargante como expressamente foi mencionado no voto do Relator a fl. 124. 
Além do mais, os dispositivos tidos como ignorados na decisão e abordados no recurso especial não foram objeto de decisão do TRE/MT, carecendo, portanto, de prequestionamento, a teor dos Enunciados 282 e 356 das súmulas do STF. 

Vislumbra-se ainda, que a omissão declarada – ausência de análise quanto a novidade trazida pela Resolução nº 22.715/2008, no seu art. 41, §3º, deve de pronto ser ignorada, pois em momento algum foi expressamente argüida pelo embargante em suas razões recursais que, ao contrário, limitou-se a repetir o argumento já utilizado na sua defesa. 

Dessa forma, a omissão alegada não procede, devendo, portanto, ser rejeitado o efeito infringente à decisão.

Ademais, o recurso especial interposto pretende mero reexame da matéria de fato, contrariando o que dispõe a Súmula 279 do STF. Não se cogita nem mesmo reexame de interpretação para discutir critérios de julgamento, pois não foram apresentados novos elementos. 

Pondera-se ainda, que as cortes regionais, apreciando as condições de elegibilidade – especificamente em relação à quitação eleitoral quando o pretendente teve suas contas rejeitadas em processo de registro de candidatura, anteriormente ao pleito de 2008, chegaram a conclusões diferentes, configurando uma divergência jurisprudencial capaz de ensejar o conhecimento de recursos especiais para julgamento no TSE. Entretanto, no caso em tela, temos sub judice processo de prestação de contas, situação em que é passivo tratar-se de matéria administrativa, não sendo oportuno, portanto, recurso especial, senão vejamos:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO. DECISÃO ADMINISTRATIVA. NÃO CABIMENTO. SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO PROVIMENTO.

- A atual jurisprudência deste Tribunal firmou não ser cabível recurso especial contra decisão relativa à prestação de contas, por ser de natureza administrativa.

- O recurso especial previsto no Código Eleitoral (art. 276, I, a e b) e na Constituição Federal (art. 121, § 4º, I e II) somente é cabível contra decisão de tribunal regional eleitoral que tenha natureza jurisdicional.

- Agravo regimental desprovido.” (TRE/SP - AI nº 9328, Rel. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, de 23/04/2009).

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO POLÍTICO REJEITADA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. 

I - A decisão agravada está em harmonia com a atual jurisprudência desta Corte, a qual tem assentado não caber recurso especial contra decisão relativa a prestação de contas, por versar sobre matéria administrativa.

II - Agravo regimental improvido”. (TRE/SP - nº 8231, Rel. ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI, de 14/04/2009)

Pelo exposto, o Ministério Público Eleitoral manifesta sejam os embargos REJEITADOS, mantendo incólume a decisão objurgada, pois  o recurso especial culminaria somente em novo julgamento da matéria já debatida nos autos.
Cuiabá, 29 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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